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LEI No 13.301, DE 27 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre a adoção de medidas de vi-
gilância em saúde quando verificada situa-
ção de iminente perigo à saúde pública pela
presença do mosquito transmissor do vírus
da dengue, do vírus chikungunya e do ví-
rus da zika; e altera a Lei no 6.437, de 20
de agosto de 1977.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Na situação de iminente perigo à saúde pública pela
presença do mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chi-
kungunya e do vírus da zika, a autoridade máxima do Sistema Único

Atos do Poder Legislativo
.

de Saúde - SUS de âmbito federal, estadual, distrital e municipal fica
autorizada a determinar e executar as medidas necessárias ao controle
das doenças causadas pelos referidos vírus, nos termos da Lei no

8.080, de 19 de setembro de 1990, e demais normas aplicáveis,
enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional - ESPIN.

§ 1o Entre as medidas que podem ser determinadas e exe-
cutadas para a contenção das doenças causadas pelos vírus de que
trata o caput, destacam-se:

I - instituição, em âmbito nacional, do dia de sábado como
destinado a atividades de limpeza nos imóveis, com identificação e
eliminação de focos de mosquitos vetores, com ampla mobilização da
comunidade;

II - realização de campanhas educativas e de orientação à
população, em especial às mulheres em idade fértil e gestantes, di-
vulgadas em todos os meios de comunicação, incluindo programas
radiofônicos estatais;

III - realização de visitas ampla e antecipadamente comu-
nicadas a todos os imóveis públicos e particulares, ainda que com
posse precária, para eliminação do mosquito e de seus criadouros, em
área identificada como potencial possuidora de focos de transmissão;

IV - ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, no
caso de situação de abandono, ausência ou recusa de pessoa que possa
permitir o acesso de agente público, regularmente designado e iden-
tificado, quando se mostre essencial para a contenção das doenças.

§ 2o Para fins do disposto no inciso IV do § 1o, entende-se por:

I - imóvel em situação de abandono: aquele que demonstre
flagrante ausência prolongada de utilização verificada por suas ca-
racterísticas físicas, por sinais de inexistência de conservação, pelo
relato de moradores da área ou por outros indícios que evidenciem a
sua não utilização;

II - ausência: a impossibilidade de localização de pessoa que
possa permitir o acesso ao imóvel na hipótese de duas visitas de-
vidamente comunicadas, em dias e períodos alternados, dentro do
intervalo de dez dias;

III - recusa: negativa ou impedimento de acesso do agente
público ao imóvel.

§ 3o São ainda medidas fundamentais para a contenção das
doenças causadas pelos vírus de que trata o caput:

I - obediência aos critérios de diagnóstico estabelecidos pelas
normas técnicas vigentes, aperfeiçoamento dos sistemas de informa-
ção, notificação, investigação e divulgação de dados e indicadores;

II - universalização do acesso à água potável e ao esgo-
tamento sanitário;

III - incentivo ao desenvolvimento de pesquisas científicas e
à incorporação de novas tecnologias de vigilância em saúde;

IV - permissão da incorporação de mecanismos de controle ve-
torial por meio de dispersão por aeronaves mediante aprovação das au-
toridades sanitárias e da comprovação científica da eficácia da medida.

Art. 2o O ingresso forçado será realizado buscando a pre-
servação da integridade do imóvel e das condições de segurança em
que foi encontrado.

Art. 3o Nos casos de ingresso forçado em imóveis públicos e
particulares, o agente público competente emitirá relatório circuns-
tanciado no local.

§ 1o Sempre que se mostrar necessário, o agente público
competente poderá requerer auxílio à autoridade policial ou à Guarda
Municipal.

§ 2o Constarão do relatório circunstanciado:

I - as condições em que foi encontrado o imóvel;

II - as medidas sanitárias adotadas para o controle do vetor e
da eliminação de criadouros do mosquito transmissor do vírus da
dengue, do vírus chikungunya e do vírus da zika;

III - as recomendações a serem observadas pelo responsável; e

IV - as medidas adotadas para restabelecer a segurança do imóvel.

Art. 4o A medida prevista no inciso IV do § 1o do art. 1o

aplica-se sempre que se verificar a existência de outras doenças com
potencial de proliferação ou de disseminação ou agravos que re-
presentem grave risco ou ameaça à saúde pública, condicionada à
declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
- ESPIN.

Art. 5o O art. 10 da Lei no 6.437, de 20 de agosto de 1977,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XLII:

"Art. 10. ..................................................................................
.........................................................................................................

XLII - reincidir na manutenção de focos de vetores no imó-
vel por descumprimento de recomendação das autoridades sa-
nitárias:

Pena - multa de 10% (dez por cento) dos valores previstos
no inciso I do § 1o do art. 2o, aplicada em dobro em caso de nova
reincidência." (NR)

Art. 6o ( V E TA D O ) .

Art. 7o Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao
Combate às Doenças Transmitidas pelo Aedes - PRONAEDES, tendo
como objetivo o financiamento de projetos de combate à proliferação
do mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e
do vírus da zika.

Art. 8o ( V E TA D O ) .

Art. 9o ( V E TA D O ) .

Art. 10. Em até trinta dias da publicação desta Lei, o Mi-
nistério da Saúde regulamentará os critérios e procedimentos para apro-
vação de projetos do Pronaedes, obedecidos os seguintes critérios:

I - priorização das áreas de maior incidência das doenças cau-
sadas pelo vírus da dengue, do vírus chikungunya e do vírus da zika;

II - redução das desigualdades regionais;

III - priorização dos Municípios com menor montante de
recursos próprios disponíveis para vigilância em saúde;

IV - priorização da prevenção à doença.

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. (VETADO).

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. (VETADO).

Art. 15. Nenhuma aplicação dos recursos poderá ser efetuada
mediante intermediação.

Art. 16. Constitui infração ao disposto nesta Lei o rece-
bimento pelo patrocinador de vantagem financeira ou bem, em razão
do patrocínio.
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Art. 17. As infrações ao disposto nos arts. 7o a 16 desta Lei,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sujeitarão o doador ou
patrocinador ao pagamento do valor atualizado do imposto sobre a
renda devido em relação a cada exercício financeiro e das penalidades
e demais acréscimos previstos na legislação vigente.

Art. 18. Fará jus ao benefício de prestação continuada tem-
porário, a que se refere o art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, pelo prazo máximo de três anos, na condição de pessoa com
deficiência, a criança vítima de microcefalia em decorrência de se-
quelas neurológicas decorrentes de doenças transmitidas pelo Aedes
aegypti.

§ 1o ( V E TA D O ) .

§ 2o O benefício será concedido após a cessação do gozo do
salário-maternidade originado pelo nascimento da criança vítima de
microcefalia.

§ 3o A licença-maternidade prevista no art. 392 da Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1943, será de cento e oitenta dias no caso das
mães de crianças acometidas por sequelas neurológicas decorrentes de
doenças transmitidas pelo Aedes aegypti, assegurado, nesse período,
o recebimento de salário-maternidade previsto no art. 71 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 4o O disposto no § 3o aplica-se, no que couber, à segurada
especial, contribuinte individual, facultativa e trabalhadora avulsa.

§ 5o O montante da multa prevista no art. 8o da Lei no

13.254, de 13 de janeiro de 2016, destinado à União, poderá ser
utilizado nas ações previstas neste artigo.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Ricardo José Magalhães Barros
Dyogo Henrique de Oliveira
Osmar Terra
Fábio Medina Osório

LEI No 13.302, DE 27 DE JUNHO DE 2016

Reajusta a remuneração dos servidores do
Senado Federal e disciplina o pagamento de
parcelas remuneratórias devidas a esses ser-
vidores.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o As Tabelas de Vencimentos Básicos dos Servidores
Ocupantes de Cargo Efetivo do Quadro de Pessoal do Senado Federal
constantes do Anexo I da Lei no 12.300, de 28 de julho de 2010, e as
demais parcelas de natureza remuneratória devidas a esses servidores são
reajustadas em 21,3% (vinte e um inteiros e três décimos por cento).

Parágrafo único. O reajuste a que se refere o caput será
concedido em quatro parcelas anuais, da seguinte forma:

I - 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos por cento), a partir
de 1o de janeiro de 2016;

II - 5% (cinco por cento), a partir de 1o de janeiro de 2017,
aplicados sobre as tabelas vigentes em 31 de dezembro de 2016;

III - 4,8% (quatro inteiros e oito décimos por cento), a partir
de 1o de janeiro de 2018, aplicados sobre as tabelas vigentes em 31 de
dezembro de 2017;

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), a
partir de 1o de janeiro de 2019, aplicados sobre as tabelas vigentes em
31 de dezembro de 2018.

Art. 2o O § 1o do art. 7o da Lei no 12.300, de 28 de julho de
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o ....................................................................................

§ 1o Os servidores referidos no inciso I do caput, quando no
exercício de função comissionada, terão sua Gratificação de Ati-
vidade Legislativa calculada com base no fator previsto no inciso
II, salvo quando no exercício de função comissionada FC-3 do
respectivo órgão de origem, bem como de FC-4 e FC-5.

..............................................................................................." (NR)

Art. 3o ( V E TA D O ) .

Art. 4o Os recursos financeiros necessários ao custeio das
alterações a que se refere esta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias específicas, previstas em anexo próprio da lei orça-
mentária, para o Senado Federal.

Art. 5o ( V E TA D O ) .

Brasília, 27 de junho de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira
Fábio Medina Osório

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 353, de 27 de junho de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Con-
versão no 9, de 2016 (MP no 712/16), que "Dispõe sobre a adoção de
medidas de vigilância em saúde quando verificada situação de imi-
nente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor
do vírus da dengue, do vírus chikungunya e do vírus da zika; e
altera a Lei no 6.437, de 20 de agosto de 1977".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, da Fazenda e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se
pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 6º, 8º e 9º

"Art. 6o Fica isenta do pagamento de Imposto sobre a Im-
portação e de Imposto sobre Produtos Industrializados a operação
que envolva:

Presidência da República
.

I - repelentes de insetos para aplicação tópica, na forma de
uma preparação em gel, à base de icaridina, DEET e IR3535, e
suas matérias-primas, classificados no código 3808.91.99 da Ta-
bela de Incidência sobre Produtos Industrializados - TIPI;

II - inseticidas e larvicidas com aplicação no combate ao
mosquito Aedes aegypti, classificados no código 3808.91 da Ti-
pi;

III - telas mosquiteiro de qualquer espécie, classificadas nos
códigos 7019.52.90 e 7019.59.00 da Tipi."

"Art. 8o O Pronaedes será implementado mediante incentivo
fiscal a ações e serviços de vigilância em saúde promovidos
pelos Estados e Municípios, isoladamente ou em conjunto, nas
seguintes áreas:

I - aquisição de infraestrutura e insumos para vigilância em
saúde e controle de vetor;

II - custeio de serviços de vigilância em saúde, inclusive
remuneração da equipe de saúde;

III - investimentos em saneamento básico em áreas de risco
epidemiológico;

IV - aquisição de vacinas específicas, de notória eficácia,
inseridas em calendário definido pelas autoridades sanitárias;

V - campanhas educativas localizadas de prevenção e de
divulgação dos incentivos;

VI - aquisição de insumos e infraestrutura para ações de
diagnóstico;

VII - ampliação e equipamento de Centros Especializados
em Reabilitação e, em localidades em que estes sejam inexis-
tentes, prestação de serviços análogos por meio de parcerias com
instituições sem fins lucrativos mediante termo de cooperação e
fomento;

VIII - capacitação de profissionais da saúde para acolhimento
e tratamento de pessoas acometidas por sequelas neurológicas
decorrentes de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti.

Art. 9o A União facultará às pessoas físicas e às pessoas
jurídicas, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem
do imposto sobre a renda os valores correspondentes às doações
e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e ser-
viços de que trata o art. 8o, previamente aprovados pelo Mi-
nistério da Saúde.

§ 1o As doações poderão assumir as seguintes espécies de
atos gratuitos:

I - transferência de quantias em dinheiro;

II - transferência de bens móveis ou imóveis;

III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;

IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou
reparos nos bens móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os
referidos no inciso III; e

V - fornecimento de material de consumo, insumos e produtos.

§ 2o Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com
finalidade promocional.

§ 3o A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto
sobre a renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o
valor total das doações e dos patrocínios.

§ 4o A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no
lucro real poderá deduzir do imposto sobre a renda devido, em
cada período de apuração, trimestral ou anual, o valor total das
doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa ope-
racional.

§ 5o Fica limitada a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por
cento) do imposto devido a dedução a que se refere este artigo
para a pessoa física, sendo a dedução computada no limite do art.
22 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 6o Fica limitada a 1% (um por cento) do imposto devido a
dedução a que se refere este artigo para a pessoa jurídica, sendo
a dedução computada no limite do art. 5o da Lei no 9.532, de 10
de dezembro de 1997.

§ 7o Na hipótese da doação em bens, o doador deverá con-
siderar como valor dos bens doados:

I - para as pessoas físicas, o valor constante da última de-
claração do imposto sobre a renda; e
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II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens."

Arts. 11, 12 e 13

"Art. 11. O Município destinatário titular da ação ou serviço
definido no art. 8o deve emitir recibo em favor do doador ou
patrocinador, na forma e condições estabelecidas em ato da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda,
inclusive de emissão eletrônica.

Art. 12. As ações e serviços definidos no art. 8o deverão ter
seu desenvolvimento acompanhado e avaliado pelo Ministério da
Saúde, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo, ob-
servada a necessidade de participação do controle social, nos
termos da Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

§ 1o A avaliação pelo Ministério da Saúde da correta apli-
cação dos recursos recebidos terá lugar ao final do desenvol-
vimento das ações e serviços, ou ocorrerá anualmente, se per-
manentes.

§ 2o Os incentivadores e os Municípios destinatários de-
verão, na forma de instruções expedidas pelo Ministério da Saú-
de, comunicar-lhe os incentivos realizados e recebidos, cabendo
aos destinatários a comprovação de sua aplicação.

§ 3o Deverá ser elaborado relatório de avaliação e acom-
panhamento das ações e serviços previstos no caput e publicado
em sítio eletrônico do Ministério da Saúde na rede mundial de
computadores - internet.

§ 4o O Tribunal de Contas da União é competente para
fiscalizar a aplicação dos incentivos fiscais concedidos nos ter-
mos desta Lei.

Art. 13. Em caso de execução de má qualidade ou de ine-
xecução parcial ou completa das ações e serviços de que trata o
art. 8o, o Ministério da Saúde poderá inabilitar, pelo ano sub-
sequente, o Município destinatário, mediante decisão motivada e
da qual caberá recurso para o Ministro de Estado da Saúde.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo estabelecerá os
critérios para a inabilitação e os procedimentos de que trata o
caput, assegurados a ampla defesa e o contraditório."

Razões dos vetos

"Os dispositivos instituem benefícios e incentivos de na-
tureza tributária que não atendem às condições estabelecidas pelo
artigo 14 da Lei Complementar no 101, de 2000 (LRF) e não se
fazem acompanhar dos necessários dimensionamentos do impac-
to tributário sobre a arrecadação. Ademais, contrariam a Lei no

13.242, de 2015 (LDO), em seu artigo 114, § 4o, ao não li-
mitarem em cinco anos a sua vigência. Assim, embora meri-
tórios, representariam renúncia de receita, indo de encontro ao
esforço de equilíbrio das contas públicas. Além disso, as medidas
que se pretende implementar com os dispositivos só poderiam ser
instituídas mediante lei específica, a teor do disposto no § 6o do
artigo 150 da Constituição.

Vetados os dispositivos primeiramente transcritos, impõe-se,
em consequência, veto dos arts. 11 ao 13 do projeto de lei de
conversão."

O Ministério da Fazenda acrescentou veto ao dispositivo a
seguir transcrito:

Art. 14

"Art. 14. Os recursos objeto de doação ou patrocínio deverão
ser depositados e movimentados em conta bancária específica em
nome do Município destinatário.

Parágrafo único. Não serão considerados, para fim de com-
provação do incentivo, os aportes em relação aos quais não se
cumpra o disposto neste artigo."

Razões do veto

"O dispositivo afronta o princípio da unidade de caixa ou
tesouraria, que impõe aos entes públicos o recolhimento do pro-
duto de suas receitas em conta única, princípio positivado no
artigo 56 da Lei no 4.320, de 1964."

Os Ministérios da Saúde e do Desenvolvimento Social e
Agrário acrescentaram veto ao seguinte dispositivo:

§ 1º do art. 18

"§ 1o Para efeito da primeira concessão do benefício, pre-
sume-se a condição de miserabilidade do grupo familiar."

Razões do veto

"O dispositivo apresenta incompatibilidade com as regras
atuais do Benefício de Prestação Continuada (BPC), estabele-
cidas na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei no

8.742, de 1993) e já em plena aplicabilidade. O comando cons-
titucional do benefício o vincula à condição de miserabilidade
comprovada, não sendo razoável sua presunção. Além disso, as
regras atuais não impedem o alcance do objetivo da norma sob
sanção, na medida em que já permitem o acesso das crianças com
microcefalia, em situação de vulnerabilidade, ao BPC."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 354, de 27 de junho de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 4.244,
de 2015 (no 553/15 no Senado Federal), que "Reajusta a remuneração
dos servidores do Senado Federal e disciplina o pagamento de par-
celas remuneratórias devidas a esses servidores".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e da Justiça e Cidadania,
juntamente com a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo
veto ao seguinte dispositivo:

Art. 3º

"Art. 3o Os atos concessivos da vantagem de que tratam os
arts. 62 e 193 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o
art. 3o da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, praticados até a
data de publicação desta Lei e relativos à ocupação de cargos em
comissão ou funções de confiança até a data do encerramento de
sua vigência, relativamente aos servidores do Senado Federal
investidos em funções comissionadas vinculadas à investidura e
inerentes a cargos efetivos ou condicionadas ao efetivo exercício
em lotações específicas, independentemente de ato de designação
ou nomeação, são convalidados, e mantidos os seus efeitos fi-
nanceiros, observado o disposto no art. 15 da Lei no 9.527, de 10
de dezembro de 1997, e no art. 62-A da Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990."

Razões do veto

"O dispositivo representa a convalidação e manutenção de
efeitos financeiros de vantagens consideradas indevidas pelo Tri-
bunal de Contas da União. Cuidando-se de investidura sem aten-
dimento aos requisitos legais e constitucionais, tem-se a sua nu-
lidade, configurando-se vício jurídico inconvalidável. Além dis-
so, a incorporação dos benefícios escora-se em dispositivos legais
já revogados, estando o respectivo direito extinto. Assim sendo, o
dispositivo viola os princípios da legalidade e da segurança ju-
rídica, motivo pelo qual justifica-se o seu veto."

Os Ministérios da Justiça e Cidadania, da Fazenda e do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão acrescentaram, ainda, veto
ao seguinte dispositivo:

Art. 5º

"Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 1o de janeiro de 2016."

Razões dos vetos

"O dispositivo, se sancionado na presente data, representaria
a concessão de reajuste com efeitos financeiros anteriores à data
da entrada em vigor da lei, em afronta ao impedimento constante
da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, em seu artigo 98, §
2o. Dessa forma, ao previr despesa não autorizada pela LDO,
estaria em desacordo com o disposto no inciso II do § 1o do
artigo 169 da Constituição."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 355, de 27 de junho de 2016. Comunica ao Congresso Nacional
que foi autorizada, conforme Decreto de 24 de junho de 2016, pu-
blicado no Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 2016, a
transferência indireta da concessão de serviço de radiodifusão de sons
e imagens outorgada à Globo Comunicação e Participações S.A., nos
Municípios e cidade que menciona.

No- 356, de 27 de junho de 2016. Indicação ao Congresso Nacional, da
Senhora Senadora ROSE DE FREITAS para exercer a função de
Líder do Governo no Congresso Nacional.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 54, DE 27 DE JUNHO DE 2016

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso
das atribuições que lhe conferem a Alínea "C" do Inciso II do Artigo
13 do Decreto n° 8.492, de 13 de julho de 2015, tendo em vista o
disposto no Capítulo XII, artigos 69 e 70, do Anexo I, da Instrução
Normativa nº 17, de 13 de julho de 2006, do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do Processo nº
21020.000684/2016-57, resolve:

Art. 1º Impor a sanção de suspensão pelo tempo requerido
para a solução do problema à entidade TRACER - CERTIFICAÇÃO
DE ORIGEM ANIMAL LTDA, CNPJ 04.994.346/0001-03, estabe-
lecida à Avenida Dr. Jaime Ribeiro da Luz nº 971, Sala 31, CEP
38408-188, Uberlândia, MG, em razão das não conformidades en-
contradas no processo supra.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 690, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017204/2013-79
e nº 53830.002471/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA SERRAZULENSE, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Serra Azul/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

PORTARIA Nº 63, DE 27 DE JUNHO DE 2016

Instituir Comissão Interna do Plano de Car-
reiras de Ciência e Tecnologia - CI/AEB,
com o objetivo de implementar o Plano de
Carreiras estruturado pela Lei nº 8.691, de
28 de julho de 1993, e suas alterações.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEI-
RA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 8.854, de 10 de
fevereiro de 1994, e atendendo ao disposto no Parágrafo 2º do artigo
16, da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Agência Espacial Brasileira-
AEB, Comissão Interna com os objetivos de implementar o Plano de
Carreiras estruturado pela Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993,
avaliar o seu desempenho e propor as alterações necessárias ao Con-
selho do Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia-CPC.

Art. 2º À Comissão instituída pelo artigo anterior compete:
I implementar o Plano de Carreiras estruturado pela Lei nº

8.691, de 1993;
II avaliar o Plano de Carreiras e propor alterações ao CPC;
III atender às Resoluções do CPC;
IV analisar e homologar o processo de progressão/promoção

funcional dos servidores da AEB;
V analisar e homologar os processos referentes à Retribuição

por Titulação;
VI analisar e homologar os processos referentes à Grati-

ficação de Qualificação; exercendo as funções destinadas ao Comitê
Especial de que trata o art. 62 do Decreto nº 7.922, de 18 de fevereiro
de 2013, que regulamentou a Gratificação;

VII analisar e opinar sobre a avaliação de desempenho dos
servidores nas carreiras;

VIII desenvolver estudos, analisar e opinar sobre assuntos
pertinentes às Carreiras de Ciência e Tecnologia;

IX zelar pelo fiel cumprimento da legislação; e

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.


